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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Alto Garças

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contratante: Prefeitura Municipal de Alto Garças – MT.

Contratado: João Francisco da Silva

Contrato nº.: 001/2007 – Data: 02/01/2007

Valor: R$ 4.200,00 (Quatro Mil Duzentos Reais)

Objeto: execução dos serviços de incineração do lixo hospitalar de todas as Unidades de Saúde;

limpeza dos jardins das Unidades de Saúde e demais eventuais serviços pertinentes.

Contratado: Joaquim Cardoso Neto

Contrato nº.: 002/2007 – Data: 02/01/2007

Valor: R$ 6.360,00 (Seis Mil Trezentos e Sessenta Reais)

Objeto: a execução dos serviços de Limpeza no Cemitério Municipal “São Francisco de Assis”.

Contratado: ACPI – Assessoria, Cons. Planejamento e Informática Ltda.

Contrato nº.: 003/2007 – Data: 02/01/2007

Valor: R$ 32.400,00 (Trinta e Dois Mil Quatrocentos Reais)

Objeto: Prestação de serviços de Locação de Softwares de Administração Pública.

Contratado: ACPI – Assessoria, Cons. Planejamento e Informática Ltda.

Contrato nº.: 004/2007 – Data: 02/01/2007

Valor: R$ 15.600,00 (Quinze Mil Seiscentos Reais)

Objeto: Prestação de Serviço Técnicos Profissionais especializados em Consultoria Administrativa,

Contábil e Financeira e Patrimonial.

Contratado: Rosimar Camargo Martins

Contrato nº.: 005/2007 – Data: 02/01/2007

Valor: R$ 6.450,00 (Seis Mil Quatrocentos e Cinqüenta Reais)

Objeto: Prestar serviços de manutenção e limpeza dos aparelhos de captação e retransmissão da torre

da TV; reparos e consertos das instalações telefônicas de todos os prédios do município.

Contratado: Vilmar Fruhauf

Contrato nº.: 006/2007 – Data: 02/01/2007

Valor: R$ 6.300,00 (Seis mil Trezentos Reais).

Objeto: Prestação de serviço de sonorização em eventos realizados pela Secretaria Municipal de

Promoção Social

Contratado: Carlos Roberto Batista

Contrato nº.: 007/2007 – Data: 02/01/2007

Valor: R$ 6.300,00 (Seis mil Trezentos Reais).

Objeto: Prestação de serviço de sonorização em eventos realizados pela Secretaria Municipal de

Promoção Social

Contratado: Roque Ângelo Ribeiro

Contrato nº.: 008/2007 – Data: 02/01/2007

Valor: R$ 7.200,00 (Sete Mil e Duzentos Reais)

Objeto: Locação de Imóvel, destinado exclusivamente a uma unidade de atendimento do Programa de

Saúde da Família (PSF).

Contratado: POSTO SILOEIRO

Contrato nº.: 009/2007 – Data: 10/01/2007

Valor: R$ 79.650,00 (Setenta e Nove Mil Seiscentos e Cinqüenta Reais)

Objeto: Aquisição e combustível para Diversas Secretarias.

TERMOS ADITIVOS:

Contratante: Prefeitura Municipal de Alto Garças – MT.

Termo Aditivo ao Contrato nº.: 001/2006

Contratado: Fernando Carneiro da Silva

Valor: R$ 198.354,48 (Cento e Noventa e Oito Mil Trezentos e Cinqüenta e Quatro Reais e Quarenta

e Oito Centavos).

Objeto: Prestação de Serviço Médico Especializado em Clinica Geral.

Termo Aditivo ao Contrato nº.: 002/2006

Contratado: Daniela Pereira Ribeiro

Valor: R$ 198.354,48 (Cento e Noventa e Oito Mil Trezentos e Cinqüenta e Quatro Reais e Quarenta

e Oito Centavos).

Objeto: Prestação de Serviço Médico Especializado em Clinica Geral.

Termo Aditivo ao Contrato nº.: 003/2006

Contratado: Alessandra Machado Cajango

Valor: R$ 39.312,00 (Trinta e Nove Reais e Trezentos e Doze Reais).

Objeto: Prestação de Serviço Especializado em Enfermagem.

Termo Aditivo ao Contrato nº.: 004/2006

Contratado: Alex Sander da Silva

Valor: R$ 39.312,00 (Trinta e Nove Mil Trezentos e Doze Reais).

Objeto: Prestação de Serviço Especializado em Enfermagem.

Termo Aditivo ao Contrato nº.: 005/2006

Contratado: Gianny Valkiria de Souza Obando

Valor: R$ 39.312,00 (Trinta e Nove Mil Trezentos e Doze Reais).

Objeto: Prestação de Serviço Especializado em Enfermagem.

Termo Aditivo ao Contrato nº.: 007/2006

Contratado: Vanessa Rech

Valor: R$ 39.312,00 (Trinta e Nove Mil Trezentos e Doze Reais).

Objeto: Prestação de Serviço Especializado em Enfermagem.

Termo Aditivo ao Contrato nº.: 008/2006

Contratado: Alessandra de Rezende Silva

Valor: R$ 15.960,00 (Quinze Mil Novecentos e Sessenta Reais).

Objeto: Prestação de Serviço Especializado em Fisioterapia

Termo Aditivo ao Contrato nº.: 009/2006

Contratado: Ana Gláucia Goergen

Valor: R$ 14.820,00 (Quatorze Mil Oitocentos e Vinte Reais)

Objeto: Prestação de Serviço Especializado em Fonoaudiologia

Termo Aditivo ao Contrato nº.: 010/2006

Contratado: Cecília Juste de Souza

Valor: R$ 22.800,00 (Vinte e Dois Mil Oitocentos Reais)

Objeto: Prestação de Serviço Especializado em Nutrição.

Termo Aditivo ao Contrato nº.: 012/2006

Contratado: Kelly Moraes Moura

Valor: R$ 22.800,00 (Vinte e Dois Mil Oitocentos Reais)

Objeto: Prestação de Serviço Especializado em Assistência Social.

Termo Aditivo ao Contrato nº.: 013/2006
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Contratado: Sirléia Rosa Alves Vicentim

Valor: R$ 39.312,00 (Trinta e Nove Mil Trezentos e Doze Reais).

Objeto: Prestação de Serviço Especializado em Odontologia.

Termo Aditivo ao Contrato nº.: 014/2006

Contratado: Viviane de Oliveira Souza

Valor: R$ 15.960,00 (Quinze Mil Novecentos e Sessenta Reais)

Objeto: Prestação de Serviço Especializado em Fisioterapia.

Termo Aditivo ao Contrato nº.: 029/2006

Contratado: Roobyan Torres

Valor: R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil)

Objeto: Prestação de Serviço Especializado em Assistência Técnica de Computador.

Termo Aditivo ao Contrato nº.: 031/2006

Contratado: Alberto Júnior Fraga nogueira

Valor: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil)

Objeto: Locação de Veículo.

Termo Aditivo ao Contrato nº.: 045/2006

Contratado: Nely Francisca da Silva

Valor: R$ 79.200,00 (Setenta e Nove Mil Duzentos Reais)

Objeto: Serviços Técnicos Profissionais de Natureza Contábil, Orçamentária e Financeira.

Termo Aditivo ao Contrato nº.: 046/2006

Contratado: Sérgio Weber Silva Laet

Valor: R$ 44.400,00 (Quarenta e Quatro Mil e Quatrocentos Reais).

Objeto: Serviços Técnicos Profissionais de Processamento de Dados (operações Informatizadas).

DECRETO Nº. 040/2007.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO Nº 001/2007, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS – MT.

A Prefeita Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, Sr.ª. Silda Kochemborger, no uso das

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

Considerando que o prazo para apresentação de recurso transcorreu normalmente sem qualquer

interposição, ou reclamação por parte dos candidatos;

Considerando ainda, a necessidade em atender os interesses da Administração Municipal;

DECRETA:

Art. 1°. Fica homologado o Processo Seletivo Simplificado nº 001/2007, conforme o anexos I que faz

parte integrante deste Decreto.

Parágrafo único. O anexo I a que se refere o caput encontra-se à disposição dos interessados no

Departamento de Recursos Humanos  da Prefeitura Municipal de Apiacás – MT.

Art. 2º O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem rigorosa de classificação e à necessidade

da Administração Pública.

Parágrafo único. Se esgotado o número de classificados e havendo necessidade da Administração e

vagas previstas no lotacionograma, poderão ser convocados os candidatos subsequentes que se encontram

na condição de aprovados conforme resultado divulgado.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal, em  12 de Fevereiro de 2007.

Silda Kochemborger

Prefeita Municipal

AVISO DE RESULTADO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2007

Cargo: Engenheiro Civil

CANDIDATO PROVA TITULO TOTAL RESULTADO

Antonio Fernandes da Cruz 70,0 - 70,0 Aprovado

_________________________________

Fabiana Patrícia L. Soares Pessoa

Presidente da Comissão de Seleção

Prefeitura Municipal de Apiacás

Eros Cesar Ramos Junior

Secretário da Comissão

Seonir Antonio Jorge

Membro

Robson Erike Martins

Membro

Sebastião dos Santos Oliveira

Membro

AVISO DE RESULTADO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2007

Cargo: Médico

CANDIDATO PROVA TITULO TOTAL RESULTADO

Mario Yunes Portiolli 60,0 20,0 80,0 Aprovado

Leonardo Lincon Melo Chagas 60,0 - 60,0 Aprovado

Fabiana Patrícia L. Soares Pessoa

Presidente da Comissão de Seleção

Eros Cesar Ramos Junior

Secretário da Comissão

Seonir Antonio Jorge

Membro

Robson Erike Martins

Membro

Sebastião dos Santos Oliveira

Membro

AVISO DE RESULTADO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2007

Cargo: Psicóloga

CREAS

CANDIDATO PROVA TITULO TOTAL RESULTADO

Priscila Lima Pinheiro 70,0 0,20 70,20 Aprovado

Fabiana Patrícia L. Soares Pessoa

Presidente da Comissão de Seleção

Eros Cesar Ramos Junior

Secretário da Comissão

Seonir Antonio Jorge

Membro

Robson Erike Martins

Membro

Sebastião dos Santos Oliveira

Membro

AVISO DE RESULTADO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2007

Cargo: Assistente Social

CANDIDATO PROVA TITULO TOTAL RESULTADO

Sandra Fernandes Rodrigues 50,0 20,0 70,0 Aprovado

Camila Regina Guimarães 60,0 0,20 60,20 Aprovado

Fabiana Patrícia L. Soares Pessoa

Presidente da Comissão de Seleção

Eros Cesar Ramos Junior

Secretário da Comissão

Seonir Antonio Jorge

Membro
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Robson Erike Martins

Membro

Sebastião dos Santos Oliveira

Membro

AVISO DE RESULTADO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2007

Cargo: Consultor

Projeto Vivendo com Arte

CANDIDATO PROVA TITULO TOTAL RESULTADO

Dulce Regina Amorin 80,0 0,70 80,70 Aprovado

Fabiana Patrícia L. Soares Pessoa

Presidente da Comissão de Seleção

Eros Cesar Ramos Junior

Secretário da Comissão

Seonir Antonio Jorge

Membro

Robson Erike Martins

Membro

Sebastião dos Santos Oliveira

Membro

AVISO DE RESULTADO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2007

Cargo: Coordenador

CREAS

CANDIDATO PROVA TITULO TOTAL RESULTADO

Regina Pizolli da Silva 70,0 0,40 70,40 Aprovado

Fabiana Patrícia L. Soares Pessoa

Presidente da Comissão de Seleção

Eros Cesar Ramos Junior

Secretário da Comissão

Seonir Antonio Jorge

Membro

Robson Erike Martins

Membro

Sebastião dos Santos Oliveira

Membro

AVISO DE RESULTADO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2007

Cargo: Odontologo

CANDIDATO PROVA TITULO TOTAL RESULTADO

Marco Aurélio Campos Ferreira 60,0 20,0 80,0 Aprovado

Paulo Garcia Fernandes 50,0 20,0 70,0 Aprovado

Leci Zacarias Fernandes 40,0 0,20 40,20 Reprovado

Fabiana Patrícia L. Soares Pessoa

Presidente da Comissão de Seleção

Eros Cesar Ramos Junior

Secretário da Comissão

Seonir Antonio

Membro

Robson Erike Martins

Membro

Sebastião dos Santos Oliveira

Membro

AVISO DE RESULTADO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2007

Cargo:Fisioterapeuta

CANDIDATO PROVA TITULO TOTAL RESULTADO

Grazielle Zilioto 60,0 10,0 70,00 Aprovado

Fabiana Patrícia L. Soares Pessoa

Presidente da Comissão de Seleção

Eros Cesar Ramos Junior

Secretário da Comissão

Seonir Antonio Jorge

Membro

Robson Erike Martins

Membro

Sebastião dos Santos Oliveira

Membro

AVISO DE RESULTADO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2007

Cargo:Auxiliar de Serviços gerais

CANDIDATO PROVA TITULO TOTAL RESULTADO

Maurina de Souza Aguiar 90,0 90,0 Aprovado

Ana Paula Belasque 90,0 90,0 Aprovado

Robson Bentes Diefentaeler 90,0 90,0 Aprovado

Roberto Pereira Alves 90,0 90,0 Aprovado

Jerenilda da Silva Ferreira 90,0 90,0 Aprovado

Alzira Carvalho de Lima 80,0 80,0 Aprovado

Liliane Cristina Barros Arruda 80,0 80,0 Aprovado

Maria Nildenes 80,0 80,0 Aprovado

Renato da Silva Uhyi 70,0 70,0 Aprovado

Rainaldo Uhyi 60,0 60,0 Aprovado

Kedima S. Mota 40,0 40,0 Reprovado

Maria gonçala da Conceição 40,0 40,0 Reprovada

Cacilda Maria de Jesus Silva 30,0 30,0 Reprovada

Luzirene Neves Soares 30,0 30,0 Reprovada

Fabiana Patrícia L. Soares Pessoa

Presidente da Comissão de Seleção

Eros Cesar Ramos Junior

Secretário da Comissão

Seonir Antonio Jorge

Membro

Robson Erike Martins

Membro

Sebastião dos Santos Oliveira

Membro

AVISO DE RESULTADO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2007

Cargo:Monitor

Projeto Vivendo Com Arte

CANDIDATO PROVA TITULO TOTAL RESULTADO

Priscilla de Lima Pinheiro 80,0 0,2 80,2 Aprovado

Solangele Marli Horn 60,0 2,0 80,0 Aprovado

Andréia de Melo Lopes 70,0 70,0 Aprovado

Cleumilson Alves Mendonça 50,0 50,0 Reprovado

Gislaine Gomes 50,0 50,0 Reprovado

Nilva Lucia Santos 50,0 50,0 Reprovado

Anderson Ribeiro dos Santos 40,0 80,0 Reprovado



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1201 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: amm@amm.org.br

Página  4      JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS          Quinta-feira, 01 de Março de 2007
Maria dos Anjos Silva 40,0 80,0 Reprovado

Sonia Maria Silva 40,0 70,0 Reprovado

Edna Aparecida Alves Silva 40,0 60,0 Reprovado

Rozimar Moreira Bacelar 40,0 40,0 Reprovado

Terezinha Domingos 40,0 40,0 Reprovado

Arceli Adriani P. Smaniotto 30,0 30,0 Reprovado

Anayara Silva Oliveira Matos 30,0 30,0 Reprovado

Fabiana Patrícia L. Soares Pessoa

Presidente da Comissão de Seleção

Eros Cesar Ramos Junior

Secretário da Comissão

Seonir Antonio Jorge

Membro

Robson Erike Martins

Membro

Sebastião dos Santos Oliveira

Membro

AVISO DE RESULTADO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2007

Cargo:Instrutor

CANDIDATO PROVA TITULO TOTAL RESULTADO

Claudemir Pereira de Souza 30,75 30,75 Reprovado

Raiane Macedo dos Santos 30,75 30,75 Reprovado

Welington N. dos Santos 10,0 10,0 Reprovado

Fabiana Patrícia L. Soares Pessoa

Presidente da Comissão de Seleção

Eros Cesar Ramos Junior

Secretário da Comissão

Seonir Antonio Jorge

Membro

Robson Erike Martins

Membro

Sebastião dos Santos Oliveira

Membro

AVISO DE RESULTADO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2007

Cargo: Educador Social

Projeto Vivendo com Arte

CANDIDATO PROVA TITULO TOTAL RESULTADO

Sandra Fernández Rodrigues 70,0 70,0 Aprovado

Erica Luciane de Amorim Grassi 70,0 70,0 Aprovado

Regina Pizolli da Silva 60,0 0,40 60,40 Aprovado

Fabiana Patrícia L. Soares Pessoa

Presidente da Comissão de Seleção

Eros Cesar Ramos Junior

Secretário da Comissão

Seonir Antonio Jorge

Membro

Robson Erike Martins

Membro

Sebastião dos Santos Oliveira

Membro

AVISO DE RESULTADO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2007

Cargo: Educador Social

CREAS

CANDIDATO PROVA TITULO TOTAL RESULTADO

Edivaldo Grecco Cardoso 70,0 0,80 70,80 Aprovado

Maria aparecida Mendes Barros 60,0 0,60 60,60 Aprovado

Fabiana Patrícia L. Soares Pessoa

Presidente da Comissão de Seleção

Eros Cesar Ramos Junior

Secretário da Comissão

Seonir Antonio Jorge

Membro

Robson Erike Martins

Membro

Sebastião dos Santos Oliveira

Membro

AVISO DE RESULTADO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2007

Cargo: Coordenador Geral

Projeto Vivendo com Arte

CANDIDATO PROVA TITULO TOTAL RESULTADO

Camila Regina Lima Guimarães 80,0 0,20 80,20 Aprovado

Fabiana Patrícia L. Soares Pessoa

Presidente da Comissão de Seleção

Eros Cesar Ramos Junior

Secretário da Comissão

Seonir Antonio Jorge

Membro

Robson Erike Martins

Membro

Sebastião dos Santos Oliveira

Membro

Termo de convênio nº. 007/2007

Concedente: Município de Campo Verde, CNPJ 24.950.495/0001-88

Convenente: Associação dos Universitários de Campo Verde - AUCV, CNPJ nº. 07.569.675/0001-03

Objeto: Objetivo repasse financeiro para auxílio no Custeio do Transporte diário de Universitários

que se deslocam do Município de Campo Verde até Cuiabá, Jaciara e Primavera do Leste.

Valor R$: 35.875,00 (Trinta e cinco mil e oitocentos e setenta e cinco reais), sendo 10 (dez) parcelas

mensais no valor de R$ 3.587,50 (Três mil quinhentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos) cada

Dotação: 05.001.12.122.0004.2.327.3.3.50.43.00.00

Data ass: 23 de fevereiro de 2007

Vigência: até 30 de novembro de 2007

Assinam: Dimorvan Alencar Brescancim – Prefeito de Campo Verde e Jader Francisco Dei

Ricardi – Presidente da Associação dos Universitários de Campo Verde – AUCV.

Prefeitura Municipal de Campo Verde

Termo de convênio nº. 006/2007

Concedente: Município de Campo Verde, CNPJ 24.950.495/0001-88

Convenente: Obra Kolping de Mato Grosso, CNPJ nº. 03.939.543/0001-67

Objeto: objetivo repasse financeiro destinados à cobertura de despesas com manutenção das

atividades da Obra Kolping de MaTO Grosso

Valor R$: 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), em 11 (onze) parcelas, sendo a 1ª parcela no valor de

R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) e demais parcelas no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) cada

Dotação: 11.001.08.244.0030.2.376.3.3.50.43.00.00

Data ass: 23 de fevereiro de 2007

Vigência: até 31 de dezembro de 2007

Assinam: Dimorvan Alencar Brescancim – Prefeito de Campo Verde e Pe Johannes Bertold

Henning – Presidente da Obra Kolping de Mato Grosso.
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EDITAL Nº. 010/2007/DRH
De: 28.02.2007

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que,

Art. 1º. Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados classificados e aprovado no Concurso
Público Municipal para comparecerem junto a Secretaria Municipal de Administração, a fim de apresentarem
os documentos exigidos para a efetiva nomeação na função em conformidade com o Edital de Concurso
Público n.º 001/2006 de 20  de abril de 2006, Anexo I do Edital Complementar n.º 009/2006 de 13 de junho de
2006, Edital Complementar n.º 010/2006 de 21 de junho de 2006 e Decreto de Homologação n.º 040/2006 de
19 de junho de 2006, para o cargo de:

FISCAL SANITÁRIO
Nome Classificação
Lurdes Rosane Altenhofen 02º Lugar
Dejauro Soares Dantas 03º Lugar

Art. 2º. O não comparecimento no período de 30(trinta) dias, contados a partir da publicação deste
Edital, implicará na desistência da vaga.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 28 dias do mês de
fevereiro do ano de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Comodoro

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2007

O Município de FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE – MT, através do Prefeito Municipal Sr. LAYR MOTA DA
SILVA, torna público que, em virtude de haver concordado com as justificativas apresentadas pela Sra. Dirce
Pereira do Nascimento Oliveira – Secretária Municipal de Educação e Cultura, no processo de aquisição
direta de Material didático do Sistema Aprende Brasil de Ensino da empresa Gráfica e Editora Posigraf S/
A – CNPJ 75.104.422/0001-06, para atender alunos da Rede Municipal de Ensino, no valor total de R$
35.805,84 (trinta e cinco mil oitocentos e cinco reais e oitenta e quatro centavos), a serem pagos mensalmente
mediante o fornecimento, conforme disposições em contrato próprio (a ser celebrado), onde formulou-se
expediente de inexigibilidade de licitação, fulcrada no caput do art. 25, inciso I e II, da Lei 8.666/93, RATIFICA
a justificativa apresentada e autoriza a aquisição e contratação, dando cumprimento ao que dispõe o art. 26
do mesmo diploma legal.

FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE – MT, 28 de Fevereiro de 2007.

LAYR MOTA DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Figueirópolis d’ Oeste

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
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EDITAL PROCESSO SELETIVO Nº 002/2007

Avisamos aos interessados que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Público nº 002/

2007do dia 05 (cinco) de março de 2007 a 16 (dezesseis) de março de 2007, das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00

às 15:00 horas, destinado ao preenchimento das vagas constantes do quadro pessoal desta municipalidade nas

funções de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, salário inicial R$

350,00 (trezentos e cinqüenta reais). As inscrições deverão ser realizadas conforme o seguinte:
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Cargo Quantidade de vagas Local de inscrição

- Agentes Comunitários 72 vagas distribuídas por microárea USF – Unidade de Saúde da

de Saúde Família, conforme edital

- Agentes de Combate 12 vagas zona urbana Secretaria Municipal de Saúde

às Endemias situada à Rua das Amesclas nº.

112 – Centro

O Edital e maiores informações serão obtidas no local e horário acima estipulado e no site

www.guarantadonorte.mt.gov.br.

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de 2007.

ACIOMAR MARQUES CARVALHO

Chefe de Departamento de Administração do FMS

Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Prefeitura Municipal de Itanhangá
LEI Nº 073/2007

DATA: 22  DE FEVEREIRO DE 2007.

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CONTRATAR FUNCIONÁRIOS EM CARÁTER

EXCEPCIONAL POR TEMPO DETERMINADO, E DÁ OUTRAS PROVI DÊNCIAS.

O Prefeito de  Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr. Valdir Campagnolo, no uso de suas

atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei;

Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em caráter excepcional, os servidores necessários

para a implantação dos serviços básicos da Administração Publica Municipal relacionados nos anexos que

integram a Lei complementar que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, dos Servidores

Municipais de Itanhangá até a realização de Concurso Público, nos termos do artigo 2º da lei 8.745/93, bem

como nos casos do não preenchimento por concurso público:

Parágrafo único: Somente serão contratados  funcionários   para atendimento emergencial da

administração,  os demais cargos e vagas  restantes  serão ocupadas se houver estritamente necessidade

durante o exercício vigente.

QUADRO DE FUNCIONARIOS:

CARGO  VAGAS

MAGISTERIO OU PEDAGOGIA 20

MATEMATICA 02

HISTORIA 03

GEOGRAFIA 02

EDUCAÇÃO FISICA 03

INGLÊS 03

CIENCIAS 01

VIGIA 01

MERENDEIRA 01

BIBLIOTECÁRIO 01

ZELADORA 01

MOTORISTA DE ONIBUS 02

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 04

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 01

TÉCNICO AGRÍCOLA 01

VIGIA 01

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 01

ATENDENTE DE BIBLIOTECA 01

MECÂNICO DE MÁQUINAS E VEICULOS PESADOS 01

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 11

AGENTE DE COMBATE A  ENDEMIAS 02

PSICÓLOGA 01

Art.2º - Os funcionários contratados por esta lei serão regidos pelo Regime Jurídico Único do Município

que é o Estatutário.

Parágrafo único: Os funcionários que trata esta Lei  serão contratados sob forma de contrato conforme

prevê a legislação Federal vigente, para a categoria de serviço.

Art. 3º - Os vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias serão

fixados no valor de 01(um) salário mínimo vigente, correspondente a repasse do Governo Federal e de R$-

100,00 com recursos próprios do município.

Art. 4º - A jornada de trabalho é aquela fixada pela  Lei Complementar Municipal nº 002/2005.

Art. 5º - Para atender às despesas decorrentes da presente lei, será utilizada dotação orçamentária

prevista para os anos de 2007.

Art. 6º - Este  lei entrará em vigor   a partir da data de sua publicação.

Art.7º - Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 22  de fevereiro de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

LEI Nº :  074/2007

DATA     : 22  DE FEVEREIRO DE 2007

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER FUNCIONÁRIO AO PODER

LEGISLATIVO DE ITANHANGÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Exmo. Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso,  Sr. VALDIR CAMPAGNOLO, no

uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Complementar 002/2005, faz saber que  Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei;

 Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a ceder  funcionário  em Cargo de Provimento temporário

à Câmara Municipal de Itanhangá –MT.

 Art. 2º - A cedência do funcionário se dará através de Termo de Convênio, sem ônus para o cedente,

conforme preceitua o art. 119, inciso II da Lei Complementar 002/2005 – Estatuto dos Servidores.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor   na  data  de  sua  publicação.

Art. 4º -  Revogam-se  as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, aos 22 dias do mês  de fevereiro de 2007.

VALDIR  CAMPAGNOLO

 Prefeito   Municipal

Prefeitura Municipal de Jauru
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2007 – CPL/PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU.

AVISO

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jauru, situada

na Rua do Comércio, nº. 480, Bairro Centro, Licitação Modalidade de Pregão Presencial, com finalidade

de selecionar propostas para (Contratação de Pessoa Jurídica especializada em serviços de

transportes escolares, em Zona Rural para Secretaria Municipal de Educação e transporte de pessoas

carentes do Município para tratamento médico em Municípios na região, para Secretaria Municipal

de Saúde), cuja especificações detalhadas encontram-se em Anexo acompanhado o edital da licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto Municipal nº. 066/2005,

subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 12(doze) de Março de 2007, ás 09:00 (nove) horas, na sala de

reuniões da Comissão Permanente de Licitações, quando os interessados deverão apresentar os envelopes nº. 01

– Propostas de Preços e nº. 02 – Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem como a Declaração, em separado

dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação

estabelecidos no ato convocatório do certame, de acordo com o modelo do anexo V que acompanha o Edital.

As Empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão credenciar-se, mediante

apresentação de documento de credenciamento de acordo com o modelo em anexo acompanhado o Edital,

junto ao Pregoeiro, a partir das 08:30 horas do dia especificado no parágrafo anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado,

observadas as condições constantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega

de um disquete vazio, de segunda a sexta – feira, no horário de 08:00 ás 11:00 e das 14:00 às 17:00 horas ou

pelo endereço eletrônico www.jauru.mt.gov.br. E necessário que, ao fazer download do edital, seja informado

à Comissão Permanente de Licitação, via fone/fax (0xx65) 3244-1855 ou 1849, a retirada do mesmo, para que

possamos comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se responsabilizará pela

falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios

expostos, a retirada do edital. Quaisquer duvidas contatar pelos telefones acima mencionados.

JAURU-MT, 28 de Fevereiro de2007.

Beatriz Pavini

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Juara
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 376/07

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Juara (MT)

CONTRATADA: Transportadora Peniel Ltda.

OBJETO: Aquisição de 250.000 (duzentos e cinqüenta mil litros). Combustível Óleo Diesel, para

atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal.
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Valor do Contrato R$ 510.000,00 (quinhentos e dês mil reais)

Assinatura do Contrato. 12/02/2007.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 377/07

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Juara (MT)

CONTRATADA: C. A de Oliveira Eventos - ME.

OBJETO: Locação de Arquibancadas e Camarotes

CONTR. R$ 7.750,00 (sete mil e setecentos e cinqüenta reais)

Assinatura: 12/02/07.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 379/07

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Juara (MT)

CONTRATADA: Auto Posto Zulu Ltda-CNPJ nº. 42.644.454/0001-20

OBJETO: Aquisição de 15.000 quinze mil litros Gasolina Aditivada

CONTR. R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais)

Assinatura do contrato em: 14/02/07.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 380/07

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Juara (MT)

CONTRATADA: Edina da Costa Cortung - CNPJ nº. 07.984.782/0001-90

OBJETO: Serviços de Locação de Show Artísticos ( Banda Apocalipse)

CONTR. R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais)

Assinatura do contrato em: 14/02/07.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 381/07

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Juara (MT)

CONTRATADA: Nilza F. B. Dalpiaz – ME – C.N.P.J nº.05.774.215/0001-83

OBJETO: Aquisição de material de construção para reforma e ampliação das escolas rurais e urbanas

do Município de Juara -Mt

CONTR. R$ 48.485,76 (quarenta e oito mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta e seis

centavos) Assinatura do contrato em: 14/02/07.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 02/2007

TIPO: MENOR PREÇO.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juara-MT torna público aos interessados

que o processo Licitatorio Tomada de Preço n° 02/2007. Objeto: Construção de 02 (duas) quadra poliesportiva

24x30 com área a construir de 735,37m² cada uma neste Município, cuja abertura se deu às 16:00 horas do dia

16/02/2007, sagrou-se vencedora a Empresa, Mendanha Construtora Ltda. inscrita no CNPJ n.° 04.613.404/

0001-01, com sede neste Município de Juara – MT. Com a proposta no valor global de R$ 402.133,32 (quatrocentos

e dois mil e cento trinta e três reais e trinta e dois centavos) conforme mapa comparativo de preços.

Juara-Mt 16 de fevereiro de 2007.

Comissão de Licitação.                               Prefeito Municipal

Wiliam Pereira de Goes                             Oscar Martins Bezerra

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
AVISO DE  LICITAÇAÕ  - CV

 A Comissão permanente de licitação e julgamento da Prefeitura municipal de Nossa Senhora do livramento-

Estado de MT nomeada  pela portaria 001/2007, torna-se publico processo de licitação regido pela lei 8.666/93

de 03 de junho de 1993, e suas alterações posteriores . Processo 04/Modalidade: Carta Convite Objeto: Aquisição

de cimento e areia realização: 06/03/2007 Horário: 09 Hs - Local: sala de reuniões da comissão permanente de

licitação e julgamento. O Edital contendo as instruções estará a disposição dos interessados na sede da Prefeitura

de Nossa Sra. do Livramento no horário das 7:30 ás 14:00 HS até as 8:00 Hs do dia 06/03/2007.

Mario Roberto Duarte

  Presidente - CPL

Prefeitura Municipal de Nova Marilândia
EXTRATO DE CONTRATO – FEVEREIRO DE 2007

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº002/2007–ASS.16/02/07–Vcto31/12/07-Vlr-49.137,00

Contratado:ACPI Assessoria Consultoria Planejamento & Informática Ltda–Objeto: Prestação de Serviços

Locação e manutenção de sistemas de informatica

CONTRATO FORNECIMENTONº003/2007–ASS.27/02/07–Vcto31/12/07-Vlr-466.550,00

Contratado:ADM Comercial e Representação Ltda-ME–Objeto:Aquisição de combustíveis

JOSE APARECIDO DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte
EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 053/2007, ENTRE O MUNICÍPIO

DE NOVO HORIZONTE DO NORTE - MT E A EMPRESA MENDANHA CONSTRUTORA LTDA – ME,

INSCRITA NO CNPJ N° 04.613.404/0001-01, REPRESENTADA PELO SR. LAZARO MENDANHA

CARDOSO, PORTADOR DA C. I. RG N° 0661211-3 SSP/MT E CPF N° 452.863.701-44

OBJETO

Execução de serviços de reforma geral da parte física, adequação PNEE, reforma da cozinha e

refeitório, muro de proteção da quadra poliesportiva e adequação de muro com gradil, da E. E. Rosmay Kara

José, neste município, tudo de acordo com os elementos técnicos discriminados no Edital de Tomada de

Preços n.º 002/2007, e seus anexos, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento

DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA

A CONTRATADA observará o prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da data do

recebimento da “ORDEM DE SERVIÇOS.

PREÇO GLOBAL

Pela execução total dos serviços, fica contratado a preço global de R$ R$ 332.750,03 (trezentos e

trinta e dois mil, setecentos e cinqüenta reais e três centavos)

Novo Horizonte do Norte - MT, em 26 de Fevereiro de 2007.

JUNIOR PEREIRA NEVES

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Novo Mundo
DECRETO Nº 037 DE 28 de Fevereiro de 2007.

“Altera o Art.4º e  5º do Decreto nº 085 de 29 de Maio de 2003, e da outras providências”.

O Prefeito de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

Considerando a necessidade de manter a COMDEC do município de Novo Mundo-MT ativa e atuante,

para melhor desempenho e interpretação do Sistema Estadual e Nacional de Defesa Civil, conforme apregoam

o Decreto Estadual nº 5.101 de 27/09/1994 e o Decreto Federal nº 5.376/2005;

Considerando a alteração do quadro funcional do Poder Executivo Municipal, bem como de Entidades

não Governamentais:

DECRETA:

Art. 1º. O Art.4º do Decreto nº 085 de 29 de Maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º. A Comissão de Defesa Civil de Novo Mundo-MT, que usará a sigla COMDEC, será um

órgão colegiado, presidida pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e na sua ausência pelo seu substituto

legal, será constituída por representantes das Secretarias Municipais, funcionários de alto nível,

representantes de entidades não governamentais e voluntariado.

“Parágrafo Único: Os membros da COMDEC terão o mandato coincidente com o ano civil.

Art. 2º. O Art.5º do Decreto nº 085 de 29 de Maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º. A Comissão Municipal de Defesa Civil de Novo Mundo-MT – COMDEC, será composta da

seguinte forma:

a) pelo Presidente, que é o Chefe do Poder Executivo;

b) por um Secretario Executivo;

c) por uma Coordenadoria de Transporte e Combustível;

d) por uma Coordenadoria de Assistência Social;

e) por uma Coordenadoria de Saúde;

f) por Coordenadoria de Obras Especiais e Levantamento de Danos e Recuperação;

g) por uma Coordenadoria de Entidades não Governamentais e Voluntariado.

Parágrafo Único: Os membros da COMDEC serão nomeados por Portaria do Poder Executivo.”

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrario, em especial os arts. 4º e 5º Decreto nº 085/2003.

Gabinete do Prefeito, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e sete.

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE:

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 038, DE 28 DE Fevereiro DE 2007.

“Declara em situação anormal caracterizado como SITUAÇÃO DE EMERGENCIA a área do Município

e da outras providencias”.

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Nelson Baumgratz, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica do Município, Decreto Federal nº 5.376/2005 e pelo artigo 6º do Decreto

Estadual nº 5101/94.

CONSIDERANDO:

As fortes chuvas que caem em nosso município e região, aliadas a falta de manutenção das pontes de

madeira de diversos rios e riachos, tem tornado extremamente precário o acesso às diversas regiões do

nosso Município.

Tal situação critica, tem interrompido sistemática e periodicamente o tráfego nas referidas estradas,

comprometendo o abastecimento de combustíveis, alimentos e remédios, o escoamento dos produtos do

Município, e irá inviabilizar os transportes escolares:

Não obstante todos os esforços despendidos até a presente data, pela Prefeitura e Empresários locais, o

problema PERSISTE, COMPROMETENDO PATRIMONIO Público e Privado, com sérios prejuízos á comunidade

e risco de segurança aos nossos munícipes em caso de retirada de doentes em situação de emergência.

Considerando ainda, que foi solicitado uma equipe de Inspeção Técnica da Coordenadoria Estadual de

Defesa Civil, conforme estabelece o Parágrafo 6º do Decreto Estadual nº 5.101/94, combinando com o art. 17 do

Decreto Federal nº 5.376/05 e art. 167,Parágrafo 3º da Constituição Federal, para constatar a veracidade dos fatos.

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarada a existência de situação anormal provocada por desastre natural, o qual é

caracterizado como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA.

Parágrafo Único. Esta situação de anormalidade é valida em toda a área do Município de Novo Mundo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por um prazo de 90

(noventa) dias.

Parágrafo Único – O prazo de vigência deste Decreto poderá ser prorrogado até completar o maxímo

de 180 (cento e oitenta) dias.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, aos vinto oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco.

REGISTRA-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 162 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2007.

“Dispõe sobre Nomeação de         servidor em Cargo de Comissão e, dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE

Art.1º Nomear o Sr. WENDEL CARVALHO MARQUES, inscrito no CPF 187.583.628-43 e portador

da cédula de identidade RG. 26.403.085-0 SSP/SP, do cargo de COORDENADOR DE SUPERVISÃO

PEDAGOGICO, símbolo CC-V, de provimento em comissão, lotado na Secretaria de Educação, e criado

através da Lei Municipal N.º 112/01.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos Doze dias do mês de Fevereiro de Dois Mil e Sete.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral

E publicado por afixação em lugar

De costume em data supra.

PORTARIA Nº. 163 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2007.

“Dispõe sobre Nomeação de         servidor em Cargo de Comissão e, dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE

Art.1º Nomear a Srª. DEUZIMARY DE FÁTIMA MIRANDA, portadora da cédula de identidade RG.

Nº 24.631.766-8 SSP/SP, inscrita sob o CPF. Nº. 310.766.798-62, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL,

símbolo CC-II, de provimento em comissão, lotado na Secretaria de Ação Social, e criado através da Lei

Municipal N.º 112/01.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos Quinze dias do mês de Fevereiro de Dois Mil e Sete.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral

E publicado por afixação em lugar

De costume em data supra.

PORTARIA Nº 164 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2007.

“Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC e, da

outras providências”.

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei,

RESOLVE

Art. 1°. Nomear os membros, que comporão a Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC de

Novo Mundo-MT, conforme art. 4º do Decreto nº 037/2007:

Secretario Executivo: José Ademir Tesk

Coordenadoria de Transporte e Combustível: Alcides Néri Vitorino

Coordenadoria de Assistência Social: Bernadete Baumgratz

Coordenadoria de Saúde: Élson Roberto Munaro

Coordenadoria de Obras Especiais e Levantamento de Danos e Recuperação:  Walfrid Grahl

Coordenadoria de Entidades Não Governamentais e Voluntariado: Anilze Terezinha Hermes Bueno.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, aos vinte oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil sete.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na Secretario Geral

E publicado por afixação em lugar

De costume em data supra.

PORTARIA N.º 165, de 28 de fevereiro de 2007.

“Dispõe sobre a criação de Comissão de Avaliação de Objeto de Leilão do Município de Novo Mundo

MT, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,
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NOMEIA

Art. 1º - Os funcionários abaixo relacionados para compor a Comissão de Avaliação de Objeto de

Leilão do Município de Novo Mundo.

LUIZ AFONSO MALLMANN

Presidente

IRINÉIA MENEZES SANTOS

Secretária

VILMAR BOSA

Membro

Art. 2º - A presente Comissão promoverá a avaliação exclusiva e somente dos seguintes veículos:

VEÍCULO Chassi   Ano/Mod.Placa

VW/GOL SPECIAL 9BWCA05Y03T085990   2002/2003 JZN-7764

VW/GOL SPECIAL 9BWCA05Y93T054009   2002/2003 DHV-4308

Art. 3º - Procedida a avaliação, a Comissão fará um relatório a autoridade competente, informando os

valores obtidos.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e sete.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 166, de 28 de fevereiro de 2007.

“Dispõe sobre nomeação de Leiloeiro Oficial do Município de Novo Mundo, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º - Nomear o Senhor JOSÉ ADEMIR TESK, para a função de Leiloeiro Oficial do Município de

Novo Mundo.

Art. 2º - A presente nomeação terá fim específico para proceder ao Leilão Nº 001/2007 o qual realizar-

se-á no dia 20 de março de 2007 às 08:00 (oito) horas, na Sede da Prefeitura Municipal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito aos vinte e oito dias do mês de fevereiro, do ano de dois mil e sete.

R E G I S T R E  -  S E

P U B L I Q U E  -  S E

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO, Estado de Mato Grosso, torna público que realizará

licitação na Modalidade Leilão às 08:00 horas do dia 20/03/2007, na Sede da Prefeitura Municipal, localizada

na Rua Nunes Freire, N° 12, Alto da Bela Vista, nesta cidade de Novo Mundo, para alienação dos seguintes

Bens: 02 Veículos Volkswagen GOL SPECIAL, Ano/Modelo 2002/2003, gasolina, 02 portas, cor branca . Cópia

do Edital e informações complementares serão obtidas junto à Comissão Permanente de Licitações, de

segunda a sexta-feira, no horário das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, mediante o recolhimento

de R$ 10,00 (dez reais).

Novo Mundo/MT, 01 de março de 2007.

ALCIELLY VITORINO DE CARLI

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Planalto da Serra
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2007.

AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2007.

OBJETO: Aquisição de materiais de expedientes, escritórios e papelaria, para atender as séc. da

ADM pública Municipal de Planalto da Serra-  MT.

A Pregoeira Oficial, regido pela Portaria 002/2007 da Prefeitura Municipal de Planalto da Serra/MT,

no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL, Nº 003/

2007, cujo certame se deu ás 10:00 hs (horário de Brasília) do dia 23/02/2007. Sagrou-se vencedores do

certame as Empresas PAPELARIA GRAFITTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA – ME, com

16 lotes, D@T INFORMÁTICA E PAPELARIA COMÉRCIO E SERVIÇOS- LTDA, com 02 lotes,  ASSAN

F. SALIM PAPELARIA, com 01 lote E A EMPRESA - TEC INFO COMÉRCIO DE COMPUTADORES –

LTDA, com 12 lotes

PLANALTO DA SERRA – MT, 26 DE FEVEREIRO 2007.

Prefeitura Municipal de Rondolândia
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/PGM/PMR/07

Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT e CAPS CONSULTORIA, ASSESSORIA,

PLANEJAMENTO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/MF nº 00.429.385/0001-51, endereço comercial na Av.

Getulio Vargas, 1397, Ed. Avenida Central, Sala 301, C, 3º andar, Centro, Cuiabá, Capital – objeto: prestação

de serviços com o intuito de atender ao Município de Rondolândia, Mato Grosso, na realização de Concurso

Público em todas as etapas desde a elaboração e publicação de editais, realização de inscrições, listagem

dos candidatos inscritos, elaboração e aplicação de provas, listagem dos candidatos aprovados e reprovados,

acatamento e julgamento de recursos e listagem final classificatória dos candidatos aprovados – Assinatura:

03.01.07 - Prazo: 120 dias – Empenho: 08.000005/07 – Processo nº 281/06

.....................

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/PGM/PMR/07.

Prefeitura Municipal de rondolândia LUIZ FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, casado, advogado,

CPF nº 316.869.152-68, inscrito na OAB/RO nº 2059, endereço na rua Manoel de oliveira Guedes, s/n,

Cidade Alta, Rondolãndia-MT – Objeto: Serviços de profissional advogado na área de assessoramento

jurídico destinado a atender as necessidades desta Municipalidade junto a Prefeitura Municipal de

Rondolândia – Assinatura: 02.01.07 –  Prazo: .03 meses – Empenho nº 08.000001-07 - R$ 20.733,00 –

Processo nº 701-06.

.......................

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/PGM/PMR/07.

Prefeitura Municipal de Rondolândia e VIEIRA & PASSARELLI LTDA, CNPJ/MF nº 07.646.667/

0001-05, endereço na Av. Dom Bosco, s/n, Quadra nº 33, Lote 11 e 12, Centro, rondolândia, Mato Grosso

– Objeto: fornecimento de combustíveis – Assinatura: 31.01.07 – Prazo: 11 meses - Valor Global R$ R$

607.500,00 - Processo nº 001/07  - SEMAD, Empenho nº 08.000011-07 - Valor R$ 76.500,00 - Processo nº

002/07  - SEMOSP: Empenho nº 06.000012/07 - Valor R$ 117.500,00,  Processo nº 003/07  - SEMUSA:

Empenho nº 09.000003/07 - Valor R$ 128.250,00, - Processo nº 004/07  - SEMEC: Empenho nº 04.000031/

07 - Valor R$ 285.750,00 .

...................

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/PGM/PMR/2007.

Prefeitura Municipal de Rondolândia e JI-PARANÁ TURISMO LTDA, CNPJ/MF 34.788.059/0001-

08, endereço na Av. marechal Rondon, 338, Centro, Ji-Paraná, Rondônia - Objeto: fornecimento de passagens

aéreas – Assinatura: 31.01.2007 – Prazo: 11 meses - Empenho nº 02.000013/07 - Valor R$ 83.180,00 –

Processo nº 008/2007.

......................

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/PGM/PMR/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA e  G S COMERCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, CNPJ nº 08.545.274/0001-78, com sede na Cidade de Ji-Paraná, Rondônia, endereço comercial na

Av. Marechal Rondon, 111, Sala 03, Galeria Manoel G., Centro, CEP 78.961-390, Ji-Paraná, Rondônia –

Objeto: serviços de locação de (03) três carros tipo passageiros/ônibus c/ capacidade para 52 pessoas,

motor diesel com 130 cv – Assinatura: 31.01.07 – Prazo: 11 meses - Empenho nº 04.000030/07 – Valor R$

108.900,00 – Processo nº 006/07.

......................

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/PGM/PMR/2007.

Prefeitura Municipal de Rondolândia e VIEIRA & PASSARELLI LTDA, CNPJ/MF nº 07.646.667/

0001-05, endereço na Av. Dom Bosco, s/n, Quadra nº 33, Lote 11 e 12, Centro, rondolândia, Mato Grosso

– Objeto: fornecimento de material de consumo (óleos lubrificantes) – Assinatura: 31.012007 – Prazo: 11

meses -  Valor Global: R$ 217.734,84 - Processo nº 009/07-SEMOSP: Empenho nº 06.000011/07 – Valor

R$ 39.575,22 - Processo nº 10//07-SEMEC: Empenho nº 04.000032/07 – valor R$ 112.173,28 - Processo

nº 011/07-SEMUSA: Empenho nº 05.000031/07 – Valor R$ 65.984,34.

...........................................

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/PGM/PMR/07.

Município de Rondolândia - MT e G S COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDACNPJ nº

08.545.274/0001-78, com sede na Cidade de Ji-Paraná, Rondônia, endereço comercial na Av. Marechal

Rondon, 111, Sala 03, Galeria Manoel G., Centro, CEP 78.961-390, Ji-Paraná, Rondônia – Objeto: prestação

de serviços de locação de bens pela CONTRATADA sob regime de disponibilização de máquinas e

equipamentos, por preço unitário mensal de 02) Tratores escavo carregador (Pá-Carregadeira), sobre
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rodas pneumáticas, motor diesel, equipada com conjunto de acionamento com caçamba e lâmina reta com

dentes; (01) Trator escavo nivelador (moto-niveladora), sobre rodas pneumáticas, motor diesel, equipada

com conjunto de acionamento com lâmina; (01) Trator agrícola, sobre rodas pneumáticas, com tração nas

(04) quatro rodas, motor diesel e equipado com conjunto de acionamento, lâmina e guincho traseiro; (01)

Caminhão cargo equipado com carroceria em madeira e motor a diesel; (01) Caminhão Basculante, equipado

com conjunto de acionamento e caçamba com capacidade para 05 (cinco) metros cúbicos de carga; (01)

Caminhão Basculante, equipado com conjunto de acionamento e caçamba com capacidade para 10 (dez)

metros cúbicos de carga; (01) um trator agrícola, sobre rodas pneumáticas, motor diesel, equipado com

carroceria em madeira – Assinatura: 31.01.2007 – Prazo: 09  meses - Empenho nº 06.000014-07 – Valor R$

615.000,00 – Processo nº 005/2007.

.................

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/PGM/PMR/07.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, e  G S COMERCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, CNPJ nº 08.545.274/0001-78, com sede na Cidade de Ji-Paraná, Rondônia, endereço comercial na Av.

Marechal Rondon, 111, Sala 03, Galeria Manoel G., Centro, CEP 78.961-390, Ji-Paraná, Rondônia – Objeto:

locação de (02) dois carros tipo passageiros/ônibus, motor diesel 42Lts, 184 – Assinatura: 31.01.2007 –

Prazo: 11 meses - Empenho nº 04.000040/07 – Valor R$ 90.750,00 – Pro cesso nº 007/07.

...........................

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/PGM/PMR/2007.

Prefeitura Municipal de Rondolândia e LM CONTABILIDADE, CNPJ nº 04.061.410/0001-01, com sede

à Av. Santos Dumont, Nº 035, Centro no Município de Jauru - Estado de Mato Grosso, - Objeto: prestação de

serviços, por locação, de softwares e serviços, por disponibilização, de profissional contador – Assinatura:

31.01.2007 – Prazo: 11 meses - Empenho nº 03.000004/07 – Valor R$ 111.000,00 - Processo nº 12/2007.

..............

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/PGM/PMR/2007.

Prefeitura Municipal de Rondolândia e COMAPE, COMERCIAL MARTINS DE AUTO PEÇAS LTDA-

EPP, CNPJ/MF nº 84.572.742/0001-62, endereço na Av. Transcontinental, 1534, Primavera, Ji-Paraná, Rondônia

– Objeto: aquisição de peças – Assinatura: 31.01.2007 – Prazo: 121 meses – valor R$ 155.848,28 -  processos

apensos nº 043/07-SEMEC, 044//07-SEMOSP, 045/07-SEMUSA.

..........................

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/PGM/PMR/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA e G S COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA,

CNPJ nº 08.545.274/0001-78, com sede na Cidade de Ji-Paraná, Rondônia, endereço comercial na Av. Marechal

Rondon, 111, Sala 03, Galeria Manoel G., Centro, CEP 78.961-390, Ji-Paraná, Rondônia – Objeto: locação de

(03) três carros tipo passageiros/ônibus c/ capacidade para 52 pessoas, motor diesel com 130 cv – Assinatura:

31.01.2007 – Prazo: 11 meses - Empenho nº 04.000033/07 - Valor R$ 163.350,00 – Processo nº 69/07.

...................

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/PGM/PMR/2007.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA e G S COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA,

CNPJ nº 08.545.274/0001-78, com sede na Cidade de Ji-Paraná, Rondônia, endereço comercial na Av. Marechal

Rondon, 111, Sala 03, Galeria Manoel G., Centro, CEP 78.961-390, Ji-Paraná, Rondônia – Objeto: de gêneros

alimentícios (material de consumo) destinado a merenda – Assinatura: 31.01.2007 – Prazo: 11 meses - mese

- Empenho nº 04.000034/07 PNAI/FNDE  – Valor R$ 69.213,60 – Processo nº 70/2007.

........

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/PGM/PMR/2007.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA  e G S COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA,

CNPJ nº 08.545.274/0001-78, com sede na Cidade de Ji-Paraná, Rondônia, endereço comercial na Av. Marechal

Rondon, 111, Sala 03, Galeria Manoel G., Centro, CEP 78.961-390, Ji-Paraná, Rondônia – Objeto: fornecimento

de gêneros alimentícios (material de consumo) destinado a merenda escolar – Assinatura: 31.01.2007 – Prazo:

11 meses - Empenho nº 04.000035/07  PNAE/FNDE – Valor R$ 32.675,83 – Processo nº 071/2007.

........

TERMO DE PRORROGAÇÃO nº 01/PGM,/PMR/07.

Termo de Prorrogação de Prazo ao Contrato nº 24/GAB/PGM/PMR/05 que entre se celebram a Prefeitura

Municipal de Rondolândia e EMPRESA JORNALISTICA CORREIO POPULAR DE RONDÔNIA LTDA, com

sede na Rua JK, nº 1608, Sala 03, Ji-Paraná, Rondônia, CNPJ nº 84.748.656/0001-87 – Objeto: serviços de

publicação de 2000 (dois mil) cm/col – Assinatura: 04.01.2007 – Prazo: 05 meses - Empenho nº 02.000001-

07 – R$ 16.000,00 – Processo nº 614/2005

...............

TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 02//PGM/PMR/07.

Termo de Prorrogação de Prazo ao Contrato nº 06/GAB/PGM/PMR/05 que entre se celebram a Prefeitura

Municipal de Rondolândia e JOSE MILTON MARTINS, brasileiro, casado, comerciante, com endereço

residencial na Av. keller, s/n, Rondolândia-MT, CPF nº 783.560.321-72, CI/RG nº 485.705 SSP/RO – Objeto:

locação de imóvel – Assinatura: 08.01.21007 – Prazo: 12 meses - . Empenho nº 08.000007-07 – R$ 11.400,00

– Processo nº 47/2005.

........

TERMO DE PRORROGAÇÃO nº 03/PG M/PMR/2007.

Termo de Prorrogação de Prazo ao Contrato nº 07/GAB/PGM/PMR/05 que entre se celebram a Prefeitura

Municipal de Rondolândia e DEIR CARVALHO RICART, , brasileiro, casado, comerciante, com endereço

residencial na Av. Principal, s/n, Rondolândia-MT, CPF nº 005.445.347-00, CI/RG nº 982.044 SSP/RO –

Objeto: locação de imóvel – Assinatura: 08.01.21007 – Prazo: 12 meses - Empenho nº 08.000006-07 – R$

10.800,00 – Processo nº 48/2005.

.............

TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 04/PG M/PMR/2007.

Termo de Prorrogação de Prazo ao Contrato nº 33/GAB/PGM/PMR/06 que entre se celebram a

Prefeitura Municipal de Rondolândia e LUIZ SANTIAGO SOBRINHO, brasileiro, casado, comerciante,

com endereço residencial na rua Lisboa, 533, Nova Brasília, Ji-Paraná-, Rondônia, CPF nº 152.140.442-

91, CI/RG nº 361.504 SSP/RO – Objeto: locação imóvel para pacientes hemodiálise – Assinatura: 08.01.2007

– Prazo: 12 meses - Empenho nº 05.000008-07– R$ 3.000,00 - Processo nº 017/2006.

....

TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 05/PGM/PMR/2007.

Termo de Prorrogação de Prazo ao Contrato nº 85/GAB/PGM/PMR/06 que entre se celebram a

Prefeitura Municipal de Rondolândia e SUMAYA MARIA MASSIH MUFARREJ, brasileira, casada, com

endereço residencial na rua Matilde Klemens, s/n, Cidade Alta, Rondolândia, Mato Grosso, CPF nº

381.561.562-34, CI/RG nº 2209556 SSP/PA – Objeto: Locação imóvel Secretaria Saúde – Assinatura:

08.01.2007 – Prazo: 06 meses - Empenho nº 05.000007-07– R$ 1.500,00 - Processo nº 400/2006.

.............

TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 06/PGM/PMR/07.

Termo de Prorrogação de Prazo ao Contrato nº 04/GAB/PGM/PMR/05 que entre se celebram a

Prefeitura Municipal de Rondolândia e HEMERSON DE OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, casado,

comerciante, com endereço residencial na Av. keller, s/n, Rondolândia-MT, CPF nº 606.949.202-15, CI/RG

nº 600.307 SSP/RO – Objeto: locação imóvel – Assinatura: 08.01.07 – Prazo: 12 meses - Empenho nº

04.000005-07 –  R$ 11.400,00 – Processo nº 45/2005.

...

TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 07/PGM/PMR/07.

Termo de Prorrogação de Prazo ao Contrato nº 66/GAB/PGM/PMR/06 que entre se celebram a

Prefeitura Municipal de Rondolândia e MARILZA HELENA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comerciante,

com endereço residencial na Av. Principal, s/n, Rondolândia-MT, CPF nº 606.949.202-15, CI/RG nº 600.307

SSP/RO – Objeto: locação imóvel FAROL – Assinatura: 08.01.2007 – Prazo: 09 meses - Empenho nº

04.000006-07 – R$ 11.400,00 – Processo nº 57/2006.

.......

TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 08/PGM/PMR/07.

Termo de Prorrogação de Prazo ao Contrato nº 05/GAB/PGM/PMR/05 que entre se celebram a

Prefeitura Municipal de Rondolândia e JOSE MILTON MARTINS,  brasileiro, casado, comerciante, com

endereço residencial na Av. André Maggi, s/n, Rondolândia-MT, CPF nº 783.560.321-72, CI/RG nº 485.705

SSP/RO – Objeto: locação de imóvel – Assinatura: 08.01.2007 – Prazo: 12 meses - Empenho nº 04.000010-

07 – R$ 11.400,00 - Processo nº 46/2005.

........

TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 09/PGM/PMR/07.

Termo de Prorrogação de Prazo ao Contrato nº 40/GAB/PGM/PMR/06 que entre se celebram a Prefeitura

Municipal de Rondolândia e BETT SABAH MARINHO DA SILVA, Brasileira, casada, Enfermeira Padrão,

CPF nº 618.516.202-49, COREN/RO nº 16-06, residente e domiciliada na Rua Nossa Senhora Auxiliadora,

s/n, Rondolândia. Mato Grosso – Objeto: prestação de serviços de enfermeira padrão – assinatura: 19.01.2007

– Prazo: 02 meses - Empenho nº 05.000022-07 – R$ 6.994,30 – Processo nº 019/2006.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERAIS E SERVIÇOS.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS Nº013/2007

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS – CPLMS/06, da

Prefeitura Municipal de Rondolândia, Estado de Mato Grosso, TORNA PÚBLICO para todos os interessados

que está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS  Nº 013/

CPLMS/07 destinado a Contratação de Enfermeiro (a) por um período de 10 (dez) meses com jornada

semanal de 40 (quarenta) horas para atender no Centro de Saúde do Município de Rondolândia/MT, sob

contrato de prestação de serviços e pagamento mensal ate 31 de Dezembro de 2007,   cujas despesas

serão suportadas com recursos orçamentários , devidamente autorizado através dos processos

administrativos nº 0157/2007 -SEMSAU.

A abertura ocorrerá ás 14:00 horas decorridos (15) quinze dias da data da publicação deste Edital.

Prazo do contrato: (09) nove meses, prorrogáveis por até (24) vinte e quatro meses.

O Edital completo poderá ser adquirindo pelo valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) mediante deposito

referenciado na conta corrente nº 19326-7, agencia 0951-2, Banco do Brasil.

Informações complementares ao edital serão prestadas pela Comissão Permanente de Licitação de

Materiais e Serviços – CPLMS/07, diretamente na Avenida André Maggi, nº 450, Centro, Rondolândia,

Estado de Mato Grosso, ou pelo telefone (66) 3542-1072, ramal 26, no horário das 07:30 às 17:00 horas,

de segunda a sexta – feira.

Sala da CPLMS/06, Rondolândia-MT, 28.02.07.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL

Presidente da CPLMS

Decreto nº 098/GAB/PMR/06

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS .

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2007.

TOMADA DE PREÇO Nº 010/2007.
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2º ATO

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da Prefeitura Municipal de Rondolândia

– Estado de Mato Grosso, nomeada através do Decreto Executivo nº 098/GP/06, de 03 de maio de 2006, através

de sua Presidente nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações

posteriores PUBLICA EM DIARIO OFICIAL, para o conhecimento de todos e qualquer interessado que

instaurou procedimento licitatório sob a modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 010/2007, DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 049/2007, cuja abertura dos envelopes deu-se no dia 26/02/2007 as 10:00 hs, onde a

Pessoa Física  a Srª. JOELICE PEREIRA DE OLIVEIRA pessoa Física de direito privado, com sede e foro

na Rua Rio Madeirinha Quadra 64, lote 12, Bairro Cidade Alta, na cidade de Rondolândia Estado de Mato

Grosso, CPF nº 326.559.242-15 e RG 215.778 SSP/RO, foi vencedora por apresentar a melhor proposta no

valor global de R$ 38.468,65 (Trinta e oito mil quatrocentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco

centavos) para a Administração Municipal, conforme consta nos autos do Processo.

Publique-se,

Cumpra –se,

Registre-se.

Rondolândia/MT, em 26 de fevereiro de 2007.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL

Presidenta da CPLMS.

RE-RATIFICAÇÃO PRORROGAÇÃO CONTRATO

Processo Administrativo nº 19/06-SEMUSA

Contrato Administrativo nº 40/PGM/PMR/06

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Considerando que a ratificação e a retificação da ratificação de prorrogação do contrato em referência publicado,

respectivamente, no J.O. M, Ano II, nº 186, do dia 08.02.07, pg. 26 e J . O . M, Ano II, nº 191, do dia 15.02.2007, pg. 18

,  foram publicados contendo erro de informação relativa ao prazo e o valor do contrato de prorrogação;

Considerando que referida falha foi detectada na PGM no ato da formalização do termo de prorrogação

já no dia 20.01.07;

Considerando que novamente a PGM informa a necessidade da retificação da ratificação da prorrogação;

RETICO a ratificação, com o fim de autorizar, nos termos do §2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, a

prorrogação de prazo e valor do Contrato Administrativo nº 40/PGM/PMR/06 com fulcro no Art. 57, II da Lei

nº 8.666/93, referente à contratação de serviços de enfermeira, pelo prazo de (02) dois meses, sendo o valor

mensal de R$ 3.497,15, totalizando o valor global de R$ 6.994,30 a contar do dia 22.01.07 até o dia 21.03.07.

CONTRATADO: BETT SABAH MARINHO DA SILVA, brasileira, Enfermeira padrão, CPF nº 618.516.202-

49, inscrição provisória do Conselho Regional de Enfermagem de Rondônia – COREM nº 16-06, residente

e domiciliada na Rua Nossa Senhora Auxiliadora, s/n, Centro, Rondolândia-MT.

Promovam-se as publicações necessárias.

Rondolândia – MT, 28.02.07

JOSÉ GUEDES DE SOUZA

Prefeito

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste
EXTRATO DE CONTRATOS - FEVEREIRO / 2007

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº008/2007–ASS.01/02/07–Vcto01/08/07-Vlr-7.000,00

Contratado:Benedito Conrado da Costa–Objeto:Prest.serviços de pedreiro Prog.Mão na Roda

 CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº009/2007–ASS.01/02/07–Vcto21/02/07-Vlr-6.500,00

Contratado:V.FERRI-Produções Artísticas–Obj:Prest.serv.c/sonorização e iluminação profissio-nal

de palco durante a realização do carnaval de rua/ 2007

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº010/2007–ASS.01/02/07–Vcto21/02/07-Vlr-7.990,00

Contratado:João Cristino de França e Nara Regina Macilal Ltda-ME-Obj:Empresa promocional p/

organização realização do show c/musicais p/animação do carnaval de rua/2007

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº011/2007–ASS.06/02/07–Vcto21/02/07-Vlr-5.510,00

Contratado: J.E.M Assessoria e Planejamento Ltda.-Obj:Prestação de serviços de locação de palco

coberto durante a realização do carnaval de rua/2007

CONTRATO FORNECIMENTO/PREST.SERV. Nº012/2007–ASS.07/02/07–Vct18/05/07

Vlr-78.265,00-Contratado:Auto Peças e Mec.STOP Ltda–Obj:Aquisição de peças, recondiciona-

mentos,retifica,funilaria,pintura e serv.de mão de obra de veiculos

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº013/2007–ASS.13/02/07–Vcto31/12/07-Vlr-35.970,00

Contratado:Paulo Neris de Assunção–Obj: Serv.profiss.execução contábil (contab. pública em conform.c/

a lei 4.320/64/demais legislaçao porteriores regentes da administ. pública”IN LOCO”)

ZENO JOSE ANDRADE  GONÇALVES

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia
LEI MUNICIPAL  nº 545/2006

Reconhece o Jornal Oficial dos Municípios como veículo oficial de publicação dos atos municipais

e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de  São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, senhor João Abreu Luz,

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art 1º - Fica reconhecido o Jornal Oficial dos Municípios, veículo de comunicação vinculado a AMM

– Associação Mato-grossense dos Municípios, como o órgão de comunicação oficial deste Município.

Art 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Félix do Araguaia – MT, em 28 de junho de 2006.

João Abreu Luz

Prefeito Municipal

DECRETO Nº  059 /2006 DE 02 DE OUTUBRO DE  2006.

Dispõe     sobre    a  convocação de candidatos aprovados em concurso Público.

O Prefeito Municipal de São  Félix do Araguaia – MT, Sr. JOÃO ABREU LUZ, no uso das atribuições

legais e,  considerando o resultado final do Concurso Público, nos termos do Edital de Concurso nº 001/2006,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados a comparecer ao Edifício Sede desta

Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT, no prazo de 20 (vinte) dias para a regularização de

documentos pessoais e mais 10 (dez)  dias  para a posse a  contar da publicação ou afixação deste Decreto,

de acordo com o art. 45 § 1° e 2° do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Parágrafo Único – O não comparecimento dos candidatos no prazo estipulado neste artigo, implicará

nas suas desclassificações, sendo considerados desistentes da vaga.

Art. 2º - Os candidatos  Convocados:

GARI:

Nome Nº Média Classificação

Milena dos Santos Silva  -    PNE 0316 7,63 1º

Marcelo Cecílio da Silva 0131 8,77 3º

Marcio dos Santos 0046 8,64 4º

Marlene F. Mendes de Souza 0074 8,57 5º

Romildo Martins de Souza 0105 8,53 6º

Paulo Rogério M. de Oliveira 0128 8,50 7º

Irene Virgulino Santos Barbosa 0112 8,48 8º

Jailene da Paz Santana 0365 8,31 9º

GUARDA:

Nome   Nº Média Classificação

Pedro dos Santos Silva 0019 9,60 1º

Carlos Henrique da Silva 0024 9,45 2º

Willian Gonçalves C. Figueiredo 0289 9,42 3º

Levi Fernandes Tavares 0016 9,28 4º

Jose Monteiro dos Santos 0067 9,27 5º

Alexandro Amorim Aires 0098 9,20 6º

Wenderson Moreira Silva 0209 9,17 7º

Elbe Viana de Lima 0342 9,10 8º

Ueliton Silva Torres 0148 9,10 9º

Cláudio Aparecido G. dos Santos 0216 8,98 10º

Jose Batista Canuto 0254 8,96 11º

Gecilio Francisco Amorim 0036 8,96 12º

Jason Martins Santos 0095 8,94 13º

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 02 de outubro de 2006.

João Abreu Luz

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº  010 /2007 DE 01 DE FEVEREIRO 2007.

Dispõe     sobre    a  convocação de candidatos aprovados em concurso Público.

O Prefeito Municipal de São  Félix do Araguaia – MT, Sr. JOÃO ABREU LUZ, no uso das atribuições

legais e,  considerando o resultado final do Concurso Público, nos termos do Edital de Concurso nº 001/2006,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados a comparecer ao Edifício Sede desta

Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT, no prazo de 20 (vinte) dias para a regularização de

documentos pessoais e mais 10 (dez)  dias  para a posse a  contar da publicação ou afixação deste Decreto,

de acordo com o art. 45 § 1° e 2° do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Parágrafo Único – O não comparecimento dos candidatos no prazo estipulado neste artigo, implicará

nas suas desclassificações, sendo considerados desistentes da vaga.

Art. 2º - Os candidatos  Convocados:

GARI:

Nome   Nº Média Classificação

Raimundo Pinheiro Pinto 029 8,27 10º

Adriano de Oliveira Guimarães 075 8,23 11º

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 01 de Fevereiro de 2007

João Abreu Luz

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José do Xingu
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Prefeitura Municipal de Serra Nova Dourada
AVISO DE TOMADA DE PREÇO Nº . 01/2007

A Comissão permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Serra Nova Dourada- MT ; No

Exercício das Atribuições que lhe são Conferidas pela Portaria nº 02/2007 de 02 de Janeiro de 2007, e em

consonâncias pela Lei nº 8.666/93de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, Torna-se Público para

conhecimento dos Interessados , que fará Realizar no dia 16 de Março de 2007, ás 14h 00 min ( horário de

Brasília ) no Endereço, Avenida Brasil S/N , Serra Nova Dourada- MT, a Reunião de Recebimentos e Abertura

das Documentação e Proposta , Conforme Especificado no Edital de Licitação Nº 08/2007-TP na Modalidade

Tomada de Preço, com a finalidade de receber proposta pertinentes á compra de gasolina comum , óleo diesel

comum , graxa comum , óleo 40 , óleo 68, óleo 90, óleo 140, óleo TDH, óleo tipo A fluidos de freio 500 ml, filtro

para veículos a diesel, máquinas , motos conforme anexo do Municípios de Serra Nova Dourada –MT pelo

período de 01 (um) ano, as quais serão abertas no dia , hora local acima citados. Informamos que a Entrega

do Edital Encontra-se disponível no endereço supra citado, no valor de R$ 50,00 ( cinqüenta reais):

Serra Nova Dourada-MT 26 de fevereiro de 2007

MEUDRA PEREIRA DOS SANTOS

Presidente comissão de licitação

MARCOS ROBERTO REINERT

Prefeito municipal

Obs: por 3 dias consecutivos no Diário Oficial do Estado e no jornal da AMM

Prefeitura Municipal de União do Sul
PORTARIA Nº 029/2007.

Data: 28/02/2007.

Nomeia os Conselheiros do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais  e  observando o disposto no § 8º, do art. 12, da Resolução nº 38, de 23 de agosto de 2004,

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE;

R E S O L V E :

Art. 1º - Ficam nomeados os Conselheiros Titulares e respectivos Suplentes do Conselho de

Alimentação Escolar - CAE, do Município de União do Sul - MT, abaixo relacionados:

I - Representante(s) do PODER EXECUTIVO:

1. Srtª. Adrimone Maria Helbing - Conselheira Titular;

2. Srª. Giane Aparecida Pinheiro - Conselheira Suplente.

II - Representante(s) do PODER LEGISLATIVO:

1. Ver. Adelar Scabeni - Conselheiro Titular;

2. Ver. Jadiel Lima  - Conselheiro Suplente.

III - Representante(s) da PASTORAL DA CRIANÇA:

1. Srª. Sandra Biolchi - Conselheira Titular;

2. Srª. Lurdes Brembatti  - Conselheira Suplente.

IV - Representante(s) de PAIS DE ALUNOS:

1. Srª. Marlene Minatti - Conselheira Titular;

2. Srª. Aliciane Ferreira da Silva - Conselheira Titular;

3. Sr.  Manoel Francisco da Silva - Conselheiro Suplente;

4. Srª. Francinete dos Santos Silva - Conselheira Suplente.

V - Representante(s) dos PROFESSORES:

1. Profª. Adilse Bedin Tonial - Conselheira Titular;

2. Profª. Marli Aparecida Camargo - Conselheira Titular;

3. Profª.  Lindalva Soares Araújo - Conselheira Suplente;

4. Profª.  Niveni Maria Vivan  - Conselheira Suplente.

Parágrafo Único - O mandato dos Conselheiros acima nomeados será de 02 (dois) anos, contado

da data da posse dos mesmos, de 27 de fevereiro de 2007 até 26 de fevereiro de 2009, permitida uma única

recondução para um mandato subseqüente.

Art. 2º - O Conselho de Alimentação Escolar - CAE será dirigido por uma Presidente e uma Vice-

Presidente, eleitos na Assembléia Geral do dia 27/02/07, com mandato de 02 (dois) anos, sendo:

I – Conselheira Srª. Aliciane Ferreira da Silva – Presidente;

II – Conselheira Srª. Marlene Minatti – Vice-Presidente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 28 de fevereiro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

AVISO  DE  JULGAMENTO

Tomada de Preços N. º 002/07.

Em atendimento ao disposto no artigo 109, inciso I, letra a e b da Lei 8.666/93, a Comissão Permanente

de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Grande - MT torna público para conhecimento dos

interessados que, na Licitação modalidade Tomada de Preços nº. 002/2007, julgada a Habilitação e

Proposta de Preço, sagrou-se vencedora a empresa: MARQUES E MENDONÇA LTDA.

Várzea Grande – MT, 01 de março de 2007.

MILTON NASCIMENTO PEREIRA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação


